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concede adicional de férias/abono pêcuniárío a servidor
Eurticipal ê dá outras providências

O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigos 103 a 106 da Lei Municipaf
N". 1'129, de 26 de dezembro de 1994; Lei Complementar N". 038, de 01 de junho
de 200r e poster iores alreraÇÕes.

RXSOLI/E:

Art. Conceder adicional de fórlas ao serv.idor
municipal CRISTIÀNO ROCUNBÀCI| DE OLIVEIRÂ, ocupantê do cargo comissionado de
DIRETOR GERÀL DE INER,AESTRUTT RÀ, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, portador da matricu.Ia 9448t na Secretaria Municipal de
lnfraestrutura, refer:ente ao periodo aquisitivo de L2 de abril de 2023 a a2
de abriL de 2024, sendo que 10 (dez) dias serão convertidos em abono
pecun.iário na folha de pagarnento de setembro de 2024, e os 20 dias restante§
serão gozados posteriormente devido a necessldade do serviÇo e interesse
público,
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